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Forma de Julgamento
MENOR PREÇO POR LOTE

1) Havendo divergência quanto a especificação dos produtos, unidades e demais detalhamentos constantes da

plataforma LICITA MAIS BRASIL e o Termo de Referência, prevalecerá este último.
2) Em caso de divergência entre o editale a legislação v¡gente, prevalecerá o que estiver disposto na legislação,

3) O Regulamento lnterno de Licitações e Contratos - RILC da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, editado pela Lei

Municipal N" 3.625, de 30 de junho de 2023 é parte integrante desse instrumento, assim como, todas as normativas
complementares e regulamentadoras das contratações públicas desse municipio. O RILC poderá ser obtido no

seguinte endereço eletrônico www.CAUCAlA.ce.gov.br no Dìário Oflcial do Município - DOM (30 de junho de 2023 -

Ano XXll. Ne 2743 - Página. 01 a 30).
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2026031001

Pregão Eletrônico ns 2026031001"

Data de Abertura: t9/05/2026 às 09:30
Sitio: https://licitamaisbrasil.com.brl

Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS SALAS DE AULA, DE

INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAUCAIA - CE

Valor estimado total da contratação:
R$ 31.017,922,65 (trinta e um milhões, dezessete mil, novecentos evinte e dois reais e sessenta e cinco
centavos)

Pedidos de esclarecimentos e impugnações:

Até dia 1410512026

Os Esclarecimentos/lmpugnação e respostas/decisão serão disponibilizados na Plataforma de Licitações

Eletrônicas Licita Mais Brasil (www.licitamaisbrasil,com.br)

Forma de Adjudicaçäo
LOTE

Modo de Disputa i

ABERTO

Registro de Preços

SIM

Preferência parq ME/EPP/equipq¡adasi,.
SIM

óneÃos GoNTRATANTES:

- Secretaria Municipal de Educação
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Requisitos da habilitação:
Os documentos são previstos no Termo de Referência, ANEXO ll, item 16, nos termos dos arts. 62 a 70 da

Lei ns L4.l-33/2021.

TODOS OS DOCUMENTOS (EDt-tAL, AVtSOS, ESCLARECTMENTOS, tMpUGNAÇÕES E

ouTRos) ESTARÃO DtSpONfVEtS NO SfrrO DO LtCtTA MA|S

BRASI L. (www. I icita ma is brasi l.co m. br)
AVISO: Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições e exigências expressas neste edital e
seus anexos, notadamente quanto ao Termo de Referência, objetivando uma perfeita participação no

certame.
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EDTTAL oE pRreÃo rlrrRôrrrco Ne 2026031001 lq
Regido pelo Lei ne 14.1-33 de l-s de abril de 2021, pela Lei Complementar Federal ns l-23 de 14 de dezembro

de 2006, pela Lei Municipal ne 3.625 de 30 de junho de 2023, pelo Decreto Municipal n.e 1.349, de 12 de
julho de 2023 e pelas demais legislaçöes aplicáveis.

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - ESTADO DO CEARÁ, por meio do(a) Agente de Contratação,
ora denominado de Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria ne 03, 1-2 de fevereiro de 2026 e por
ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as quais constam acima relacionadas, torna
público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto processo licitatório, na

modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREçO, em formato ELETRÔNICO Ne 2O26O3LOOt-, do tipo e

^ 
critério de julgamento assinalados no quadro resumo acima, do modo e nas condições fixadas no
quadro de resumo inicial, a ser realizado em sessão pública por meio de comunicação via internet,
através do endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, dará início aos procedimentos de

abertura e análise das propostas de preços, formalização de lances e análise e verificação dos

documentos de habilitação e demais procedimentos atinentes ao processo, tudo mediante as

condições estabelecidas e exigências previstas no presente Edital, na Lei Federal n.e 14.I33, de l-e de

abril de 2021, no Regulamento lnterno de Licitações e Contratos - RILC (Lei Municipal N" 3.625, de
30 de junho de 2023) da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, Decreto Municipal n.s l-.349, de 1-2 de
julho de 2023 e nas demais normas complementares.

,' Rodoviq CE-O9O km 01, No 1076
Itombé - CEP: 61.6OO-O6O {

OBJETO

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE

MOBILIÁRIOS SALA DE AULA DE INTERESSES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAUCAIA _ CE,

ÓneÃo GERENCIADoR SECRETARIA MUNICIPAL DE EUCAÇÃO

óneÃo(s) PARTcTPANTE(s) SECRETARIA M U N ICI PAL D E DESENVOLVI M ENTO SOCIAL

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 19/05/2026 às 09h30min (Horário de Brasília/DF)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO iVlenor Preço por Lote

MODO DE DISPUTA Aberto

ENDEREçO ELETRÔNrCO www. licitamaisbrasil.com. br

O Pregão na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, Os trabalhos serão
conduzidos por Agente de Contratação/Pregoeiro(a) da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "LlClTA
MAIS BRASIL", no endereço www.licitarnaisbrasil.com.br. Disponibilidade de consultas "Pregão
Eletrôn ico ns XXXXXXXXX" site www.ca ucaia.ce.Êov. br, link"licitações".

Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e operacionalização na Plataforma Licita Mais Brasil,
poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone 08005916!73,
WhatsApp (11)4040-87L4 ou e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br, de segunda a sexta-feira das 08
às L7 horas.
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FASES Do PRocESso t-rcrrRrónro

A disputa do presente procedimento licitatório terá o seguinte trâmite, em fases distintas:
a) Credenciamento na plataforma licitamaisbrasil.com.br;
b) Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação'1 via sistema;
c) Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
d) Lances, aplicação do direito de preferência e critérios de desempate;
e) Amostras ou catálogos, se for o caso;

f) Negociação, se for o casoj
g) Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;

h) Fase de aceitabilidade das propostas;
i) Habilitação do proponente melhor classificado;
j) Recursos;

k) Adjudicação.

1. DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL

AQUISIçÃO DE MOBTLTARTO SALA DE AULA DE TNTERESSE DA SECRETARTA MUNTCTPAL DE

EDUCAçÃO E DA SECRETARTA MUNtctPAL DE DESENVOLVTMENTO SOCTAL DO MUNtctpto DE

CAUCAIA - CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

1,.2. A licitação será realizada em LOTE, conforme tabela constante no Termo de Referência.

2. DO REGTSTRO DE PREÇOS:

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTTCTPAçÃO NA L|C|TAçÄO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando
a perda dos prazos.

3.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa

forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros,
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

|:¡
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informaçã0, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 1-6 da Lei ne 14.1-33, de 202L, para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne l-23, de 2006 e
do Decreto n,e 8.538, de 20L5.

3.6. Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:
3,6.1. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

3.6,1.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

3,6.1,.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

3.6.1.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art, 8e, 54e,
do Decreto ne 8.538, de 20L5,

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versarsobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

necessá rios;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 1-5 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

,l ;. Rodoviq CE-O9O km 01, No 1076
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3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurarconflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 5 1e do art. 9s da Lei ns 14,133, de 2021.
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade,
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3,10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja

declarada inidônea nos termos da Lei ns 14.133/2021.
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.13. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei Federal
np 1.4.1"3312021-, sendo observado os critérios da cláusula seguinte.

4. DOS CONSÓRCIOS

4.1. Observadas as demais exigências contidas neste EDITAL, a participação das LICITANTES reunidas
em CONSÓRCIO fica condicionada ao atendimento aos seguintes requisitos:
4.1-.1. Cada CONSORCIADA deverá atender individualmente às exigências relativas à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-financeira, nos termos deste
EDITAL;

4.1.2. Deverá ser apresentado, conjuntamente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, o termo de
compromisso de constituição de SPE, por instrumento público ou particular, subscrito pelas
CONSORCIADAS por meio de seus representantes legais, contendo, no mínimo:
a) Denominação do CONSÓRCIO;

b) Composição do CONSÓRCIO, indicando o percentual de participação de cada CONSORCIADA no
capital da futura SPE;

c)Objetivo do CONSÓRCIO de participar na LICITAÇÃO e, caso vencedor, de constituir a SPE; e

d)Declaração expressa, vigente entre a DATA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS e a data de
assinatura do CONTRATO, de que as CONSORCIADAS assumem responsabilidade solidária perante o
PODER CONCEDENTE, nos termos do art. 1-5 da Lei Federal ne 14.I33/2I, no tocante ao objeto desta
LICITAÇÃO, cobrindo integralmente todas as obrigações assumidas, sendo que tal responsabilidade
solidária somente cessará na data de assinatura do CONTRATO.

{'. .l' Rodovio CE-O9O km 01, No 1076
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4.1.3. Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio, be

como de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consórcio;
4.1.4. Somente se admitirá a participação de sociedades CONTROLADAS, CONTROLADORAS ou sob

CONTROLE comum de uma mesma LICITANTE quando estiverem no mesmo CONSÓRCIO;

4.1.5. O CONSÓRCIO vencedor deverá promover, anteriormente à celebração do CONTRATO, a

constituição da SPE, conforme as regras previstas neste EDITAL, observando, na composição de seu

capital social, o estabelecido no CONTRATO e mantendo, para todos os efeitos, participações
idênticas àquelas constantes do termo de compromisso de constituição de SPE apresentado na

LrcrTAçÃo.

4.1.6. Não se admitirá a inclusão, a substituição, a retirada ou a exclusão das CONSORCIADAS até a

assinatura do CONTRATO, a partir do que deverão ser observadas, para todos os efeitos, as regras de

transferência da CONCESSÃO e de transferência do CONTROLE da CONCESSIONÁR|A previstas no
CONTRATO.

4.1.6.1,. A substituição de consorciado, após firmado o contrato, deverá ser expressamente
autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova

empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica
e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa

substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato
4.1,.7. A desclassificação ou a inabilitação de qualquer CONSORCIADA acarretará a desclassificação

ou a inabilitação automática do CONSÓRCIO da presente LICITAçÃO.

4.1-.8. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar os

documentos exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, para

efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de
qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de

sua respectiva participação;

4J-,8J. As exigências de qualificação técnica deverão ser atendidas pelo CONSÓRCIO por intermédio
de qualquer das CONSORCIADAS, isoladamente ou pela soma das qualificações técnicas
apresentadas por cada uma das CONSORCIADAS, observado o disposto nas demais disposições deste
EDITAL.

4.1,.9. Para o consórcio haverá um acréscimo de 1,0% (dez por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para a habilitação econômico-financeira.
4.t.I0. O acréscimo previsto no subitem 4.1-.9 não se aplica aos consórcios compostos, em sua

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, conforme disposto no art. .15. 5 2a, da Lei ne

t4.r33l2o2t.
4.1.10.1". Conforme o art. l-5, 5 1e, da Lei ne 14.1.33/2021., o edital deve estabelecer acréscimo de
1,0% a 30% sobre os valores exigidos de licitante individual para a habilitação econômico-financeira
de consórcios. Ao fixar o percentual mínimo de IO%, a Administração exerce a discricionariedade
prevista em lei, selecionando, dentro da faixa legal, o acréscimo compatível com as características do
certame. A escolha pelo percentual de I0% decorre da ponderação acerca da complexidade e do
porte do objeto, cuja execução não demanda exigências econômico-financeiras mais elevadas que
justifiquem a adoção de percentuais superiores. Assim, o acréscimo mínimo legal mostra-se
suficiente para atender ao reforço econômico-financeiro determinado pela norma, sem impor ônus
desproporcional aos licitantes e preservando a competitividade.
4.I.71. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do
objeto licitatório, até sua aceitação definitiva.
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4.1.12, 0s consorc ados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem

constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará
denominação própria, diferente de seus integrantes.
4.t.I3. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato
decorrente desta licitação, o lnstrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por
quem tenha competência em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá observar,
além dos dispositivos legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital;
4.L1,4. Quando da contratação, as faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas empresas
consorciadas serão emitidas em nome do consórcio, assim o seu respectivo pagamento será

efetuado em conta corrente única, em nome do consórcio, cabendo às suas integrantes disporsobre
a forma de divisão dos serviços, lucros, tributos e participações no seu ato constitutivo.

5. DA ApRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|LTTAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada depois das fases de lances e de

,^, julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
5.3.2. não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 1-6 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituicão;
5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. Le e no inciso lll do art.5e da Constituicão Federal
5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.7. O licitante poderá parametrizar o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
5.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e
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5.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o percentual final máxi

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.8. O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5.8.1. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.
5.9. O percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5,7 possuirá

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

5,11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.T2, DA GARANTIA DE PROPOSTA:

5.L5.1. A LICITANTE deverá apresentar, juntamente com a Proposta de Preços, no ato de cadastro na

plataforma eletrônica LICITA MAIS BRASIL (www.licitamaisbrasil.com.br), a GARANTIA DE PROPOSTA,

prestada em favor do MUNICíPIO, no valor correspondente a I% (um por cento) do valor estimado
da contratação do(s) lote(s) objeto da participação do licitante, ou seja, caso o licitante deseje
participar de mais de um lote, a garantia deverá abranger o valor correspondente à soma dos valores
estimados dos respectivos lotes, nos termos do art. 58, 51e da Lei ns 14.133/2L. A garantia poderá
ser prestada por meio das modalidades previstas no art. 96, 51s da mesma lei, isoladamente ou de
forma combinada:
5.15.1.1. CAUçÃO EM DINHEIRO, os interessados deverão efetuar depósito ou transferência
bancária para a Agência 1041,-3, Conta 24.526-7, Banco do Brasil cujo comprovante deve ser
apresentado junto com a documentação referente a habilitação; (art,96,510, inc. l, Lei ne

1"4.r33/2t).
5.I5.1.2. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, o qual está atestará a sua

validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: (art.96, g 1e,

inc. l, Lei ne M.ß3/2I)
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de

registro no balanço patrimonial da licitante;
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública,

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses

anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros

definidos pelo Ministério da Fazenda;

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da

proposta de preços.
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d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservand

Prefeitura Municipal de Caucaia o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se const
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indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.

e) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de

registro no balanço patrimonial da licitante.
5.15.1.3. SEGURO-GARANTIA, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento
hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, L20 (cento e vinte) dias contados
a partirda data do recebimento das propostas. (Art.96, $ 1e, inc. ll, Lei ¡e 14.133/2I)
5.L5.1.4. FIANçA BANCÁR|A emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a

operar no País pelo Banco Central do Brasil, o licitante entregará o documento no original ou cópia
autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, conforme
decisão do TCU/Acórdão 10829/2020-Primeira Câmara, constar: (Art.96, $ 1e, inc. lll, Lei ne

1.4.133121.)

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Caucaia.

b) Objeto: Garantia da participação no Pregão de Ne

c) Valor: I% (um por cento) do valor estimado da licitação.
d) Prazo de validade: mínimo de L20 (cento e vinte) dias,

5.15.1.5. TÍTULO DE CAPITALIZAçÃO custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
(lncluído pela Lei ne L4.770, de 2023), que deverá atender aos seguintes critérios:

a) Ser emitido por empresa devidamente autorizada a operar pela Superintendência de

Seguros Privados (SUSEP);

b) Garantir o resgate integral do valor pago pelo contratante ao final do prazo de vigência;
c) Estar isento de taxas ou encargos que comprometam o valor do resgate;
d) Apresentar prazo de vigência e condições de resgate previamente definidos e compatíveis
com o período contratual;
e) Garantir a manutenção da liquidez e segurança financeira do montante investido.

5.13. A GARANTIA DE PROPOSTA, prestada em qualquer das modalidades previstas neste EDITAL,

deverá ser incondicional e não poderá conter cláusula excludente de quaisquer responsabilidades
contraídas pela LICITANTE e/ou pelos emitentes das garantias, relativamente à participação da

LICITANTE neste PREGÃO.

5.14. A garantia de proposta apresentada no ato de cadastro da proposta deve ser anexada em
arquivo no formato PDF.

s.15. As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições
estabelecidas neste EDITAL estarão impedidas de continuar participando das fases seguintes do
processo, devendo sua Proposta ser declarada como desclassificada;
5.16. A Agente de Contratação analisará a regularidade e efetividade da GARANTIA DE PROPOSTA;

5.I7. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pelas LICITANTES em
decorrência de sua participação nesse PREGÃO, dará causa à execução da GARANTIA DE PROPOSTA,

mediante notificação pelo Agente de Contratação à LICITANTE inadimplente, sem prejuízo das

demais penalidades previstas neste EDITAL, ou na legislação aplicável, respeitado o devido processo

legal e garantida a defesa prévia.

s.18. Na hipótese de desistência da PROPOSTA apresentada, de recusa injustificada em assinar o
CONTRATO ou não apresentação da documentação de habilitação exigida neste EDITAL, a LICITANTE

sofrerá multa no valor integral da GARANTIA DE PROPOSTA, que será executada em seu valor
integral.
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s.19. A GARANTIA DE PR0POSTA responderá pelas penalidades e indenizações devidas pe

LICITANTES durante o pregão, até a assinatura do contrato, ou até a apresentaçäo da documentação
de habilitação exigida neste EDITAL, no caso da LICITANTE vencedora, até o limite do seu valor,
5.20. Caso o valor da GARANTIA DE PROPOSTA seja insuficiente para fazer frente às penalidades e

ou indenizações impostas, a LICITANTE ficará obrigada a pagar pelos valores remanescentes no

mesmo ptazo indicado para pagamento da penalidade ou indenização a ela imposta.
s.21.. Encerrada a LICITAçÃO, as GARANTIAS DE PROPOSTA de todas as LICITANTES serão
devolvidas no prazo de 1-0 (dez) dias úteis após a assinatura do CONTRATO ou após a data em que

for fracassada a LICITAÇÃO. 1520, art. 58, Lei ne 14.L33/2I).
5.22. O Município reserva-se o direito de realizar diligências para os esclarecimentos que se

fizerem necessários para o julgamento.

5.26. O valor máximo dos produtos licitados, objeto deste certame é no montante de RS

3I.017.922,65 (trinta e um milhões, dezessete mil, novecentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco
centavos), sendo que não serão aceitas variações a maior em relação aos custos unitários estimados
nas planilhas orçamentárias anexas a este processo licitatório.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Percentual de desconto unitário e totalfinal;
6.1.2. Marca;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
6.2.1. O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de lances automáticos deverá cadastrar o
mesmo valor no campo do lance inicial e no campo do lance final;
6.2.2. A variação entre lances deverá respeitar a variação mínima definida pelo órgão comprador;
6.2.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
6.4. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

6.6, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição,
6.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
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6.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.7.3, Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.26.

6.8. A proposta final consolidada, conforme o modelo especificado no edital, deverá ser enviada

através do sistema no prazo máximo de 02 (duas) horas após a solicitação do agente de contratação,
sob pena de desclassificação.

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou do Estado,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 7l-, inciso lX, da

Constituicão: ou condena ção dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÄO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

7.1.. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7,2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das
propostas iniciais.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licita ntes.
7.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

1 7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de RS 100,00 (cem) reais.

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.I0. O modo adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberlo",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10.1.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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7.10.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públi

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçöes.
7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
la nces intermediá rios.

7.t1. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
7.I3. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.I4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.I5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo superior a

(10) dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.
7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.'17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.60 da Lei nq 14.1-33, de 2021-, nesta ordem:
7.17.1.1,. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
7.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

7.17.1,3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.17.L4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle,
7.18.1*4.L. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por: empresas estabelecidas no território do Estado ou do
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este
se localize;

7.I7.I.5. empresas brasileiras;
7.I7.1.6. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.L7.1.7. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187, de
29 de dezembro de 2009.
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7.18. Encerrada a etapa de envio de ances da sessão públ ca, na h pótese da proposta yÈ

primeiro colocado permanecer inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.'18.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, bem como, os preços unitários e

totais de cada item cotados, que compõe o lote do referido processo, não poderão ser superiores
aos especificados no ANEXO I - Termo de Referência, sob pena de ser a proposta desclassificada,
7.18.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seguindo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.
7.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licita ntes.

7.18.4.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório,
7.18.5.O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
7.18.6. No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas)

horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem os lotes. Em caso de dúvidas

durante o processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma.
7.18.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7.20. A fase de lances poderá ocorrer sob o formato de disputa em modo "aberto" ou "aberto
fechado", conforme assinalado no quadro resumo constante do início do edital, devendo o licitante
atentar-se quanto ao formato definido, observando, ainda:

DO MODO DE DISPUTA ABERTO

No modo de disputa "ABERTO", de que trata este edital, os proponentes apresentarão lances
públicos e sucessivos, observados os seguintes procedimentos:

a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará DEZ MINUTOS e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ÚtflVOS DOIS MINUTOS do
período de duração da sessão pública.
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.10.1, será de DOIS

MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.1"O.1e7.I0,2, a sessão
pública será encerrada automaticamente.
d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
item 7,1-0.4, o(a)Pregoeiro(a) poderá admitir mediante justificativa o reinício da etapa de envio de
lances, em prol da consecução do fomento a disputa ou do melhor preço, nos termos do disposto no
parágrafo único do arl.7e do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019.
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8. DA FASE DE JULGAMENTO v

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no arl.1,4 daLei ns 1,4.L33/202L, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Gera I da U nião ( https ://www. porta ltra nsparencia,gov. brlsa ncoes/ceis); e

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www. porta ltra nspa rencia.gov. brlsa ncoes/cn e p).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de q ue trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificarse houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/20L8, art,29, coput).
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. I
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(lN ns 3/2018, art. 29, 529).
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estabelecido para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES ns 73, de 30 de setembro de
2022.
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.6.1. contivervícios insanáveis;

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.6.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
8.7.7.1,. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

escla recimentos com plementa res, poderão ser efetuadas di ligências.

I
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8.9.1. Para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, o licitante deverá apr
justificativas e documentos que demonstrem a viabilidade e a compatibilidade dos valores

ofertados com os custos e despesas necessários à completa execução do objeto contratual tais

como, nota fiscal de venda/compra e/ou serviços, ou orçamento formalizado com a indicação do
subscritor indicando seu cargo, telefones e e-mail de contato para possíveis diligências;
8.9.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.
8.9, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;
8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do(s) item(ns) ou da área
especializada no objeto.
8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de catálogo, folder ou material expositivo
do fabricante, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado
no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

8.r2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.13. Caso a compatibilidade com as especificações técnicas mínimas fixadas no Termo de
Referência, sobretudo quanto a padröes de qualidade e desempenho não possa ser aferida pelos
meios ordinários previstos neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar a apresentação de
AMOSTRA e/ou CATÁLOGOS (desde que previsto no Termo de Referência os critérios técnicos de
análise), sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro do prazo
estipulado, contados da solicitação, observando-se as seguintes regras e procedimentos:
a) A AMOSTRA/CATÁLOGO será solicitado apenas ao licitante classificado temporariamente em
primeiro lugar, por intermédio de mensagem (CHAT) na plataforma eletrônica LICITA MAIS BRASIL

com a indicação do local e horário de sessão de avaliação;
b) A análise da AMOSTRA/CATÁLOGO será baseada em critérios técnicos e objetivos, conforme
fixado no Termo de Referência (anexo l), sendo emitido parecer técnico fundamentado no caso de
recusa;

c) O resultado da avaliação técnica será divulgado por meio de mensagem na plataforma eletrônica
LICITA MAIS BRASIL.

d) No caso de não haver entrega da AMOSTRA/CATÁLOGO ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de AMOSTRA/CATÁLOGO fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será DESCLASSIFICADA;

e) Se a(s) AMOSTRA(S)/CATÁLOcO(S) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

," Rodovio CE-O9O km 01, No'1076
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classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) AMOSTRA(S)/CATÁLOG0(S) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de

Referência;

f) O(s) exemplar(es) (AMOSTRA(S)) colocado(s) à disposição da Administração será(ão) tratado(s)
como protótipo(s), podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento;

e) Após o resultado final da licitação, a(s) AMOSTRA(S) entregue(s) deverá(ão) ser recolhida(s)
pelo(s) licitante(s) no prazo de até 30 (trinta) dias, após o qual poderá(ão) ser descartada(s) pela

Administração, sem direito a ressarcimento;
h) O(s) licitante(s) deverá(ão) colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.16. O não atendimento as exigências necessárias quanto a apresentação e formalidades mínimas
exigidas para fins de apresentação de proposta de preços final (consolidada) e ou procedimentos
afins, implicará na desclassificação da proponente,

8.17. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional ao lance
ofertado em todos os ltens e ou lotes/grupos, conforme critério de julgamento definido.

I OASf nVnçÃO: tttão serão aceitas reduções apenas em determinados itens do lote/grupo

8.18. FORMA E CR|TÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR/pRESTADOR DE SERVTÇO

8.L8.1. O processo de contratação será por Licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica,
critério de julgamento Menor Preço, modo de disputa Aberto, com fundamento no Decreto
Municipal ne 3.625, de 30106/2023 e Lei ne L4,133/2021, conforme estabelecido no estudo técnico
preliminar.

8.19. Escolhida a proposta que melhor atenda aos fins pretendidos, segundo as regras do Edital e

seus ANEXOS, o(a) Pregoeiro(a) passará à verificação das condições de participação e a fase de
ha bilitação,

9. DA FASE DE HAB|L|TAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, iteml-6, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nq 14.1-33, de 2021.

OBSERVAçAO: Para fins de definição quanto ao marco da análise dos documentos de habilitação
deverá ser considerada como referência para validade dos documentos a data de abertura do
certame, ainda que a convocação para apresentação dos documentos seja realizada em momento
posterior a abertura, nos termos do art. 63s e 64s da Lei Federal n.e t4.t33/21..

9.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma
Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei:

9.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

i
I
I
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9.2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a

minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.
9.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de L4 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art.7" da Constituição Federal.
9.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na lnstrução Normativa n" 2det6 de setembro
de 2009 da SLTI/MP.

9.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. L" e no inciso lll do art.5'
da Constituição Federal.

9.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n'8.2L3, de 24 de julho de 1991-, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.
9.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do
processo e será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e
impedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão.
9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.4.1,. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.5. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao
pregoeiro os seus documentos de habilitação, A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o

licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo necessário somente
confirmar o envio dos arquivos durante a fase de habilitação. (Observar documentação exigida no
item 16 do Termo de Referência - ANEXO ll).
9,6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir, (lN ne 3/2018, art.4e,
g1e, e art. 6e, 54e).
9.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na

Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

lci
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9.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.
9.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.9. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em

relação ao licitante vencedor.
9.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.
9.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

^ 
desde que necessária para apurarfatos existentes à época da abertura do certame; e
9.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

OBSERVAçÄO: Conforme entendimento firmado pelo TCU, originário do Acórdão np 2.443/202I
Plenário, a vedação no art. 64 da Lei t4.t33/2021 não alcança documentos destinados a atestar
condições de habilitação preexistentes à abertura da sessão pública que não foram anexados ao

LICITA MAIS BRASIL no momento oportuno, de forma que PODERÁ o(a) Pregoeiro(a) diligenciar
para permitir tal coMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS,

9.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

9.I2. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçäo de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado oprazo disposto no item 8,10.1.

9.L3, A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4s do Decreto ne 8.538/2015).
9.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS, CADASTRO RESERVA E CONVOCAçÄO DE REMANESCENTES

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o ptazo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, parc assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.1,33, de2021,.
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r0.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

r0.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

r0.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

c

10.8. DO CADASTRO RESERVA

10.8.L. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as condiçöes para a formalização da

ata de registro de preços e o respectivo cadastro reserva, de modo que será incluído na ata, na

forma de anexo, o registro:
a) Dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

b) Dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.
L0.8.1.1. No caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, preferencialmente, será

observada a existência de formação de cadastro de reserva.

10.8.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o subitem
anterior somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas da ARP, em Lei e no RILC,

10.9. DA CONVOCAçÄO Oe REMANESCENTES:

10.9.1. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, verificada a inexistência ou o não êxito
quanto ao cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do

edital de licitação, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário.
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

d
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10.9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0,

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
10.9.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo por parte da vencedora, passível de

análise pela Administração, em não formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido,
sujeitará a Proponente à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

70.9.4. Os proponentes além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal ¡.e
1,4.133/2021- de 1e de abril de202I, da Lei Municipal ne 3.625, de 30 de junho de2023, a qual criou
o Regulamento lnterno de Licitações e Contratos - RILC da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA e

Decreto Municipal n.e L.349, de 12 de julho de 2023, deverão obedecer às disposições e obrigações

específicas elencadas na Ata de Registro de Preços (anexo lV) do edital.

11. DOS RECURSOS

11.1, A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art, 165 da

Lei ne 14.133, de2O2t.
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos,
após declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 5 Ls do art, t7 da Lei ne l-4.1-33, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11,4, Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
1L.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11'7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,
lL,10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil.
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12. DAS TITNNÇöTS ADMINISTRATIVAS T SNruçÖES

12,1", Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de202t, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticarato lesivo previsto no art.5e da Lei ne12.846, de l-e de agosto de 20L3.

12.1..1. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sa nções:

12,1-.2 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12,L3 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b"
"c" e udu do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

1-2.1..4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "ê", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

I2.2, Mulla: Moratória t para as infrações descritas no item "d", de 0,2% (dois décimos por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

12.2.1 M o ratória de O,O7% (sete centésimos po r cento) por d ia de atraso injustificad o sobre o va lor
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

1"2.2.11. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. I37 da Lei n. 14,L33, de
2021,;

12.2.1.2. Compensatoria, para as infrações descritas acima nas alíneas "e" a "h", de 5% (cinco por

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação;
12.2.1.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "c", de tO%o

(dez por cento) a20% (vinte por cento) do valor total da contratação;
1.2.2.1..4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "b", de 5% (cinco por cento) a

L5% (quinze por cento) do valor da contratação;
12.2.1,.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na

alínea "d", de2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação;
12,2,1,6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a",de2%(dois por cento) aI0%
(dez por cento) do valor da contratação.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,59e, da Lei ns l-4.133, de202I).
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art, 156, 57e, da Lei ne 1,4.L33, de202t).
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L2.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1-57, da Lei ne l-4.1-33, de 2021).

12.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. l-56, 58e, da Lei ns L4,l-33, de

202r);
12.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
!2.6. Aaplicação das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. l-58 da Lei ne 1,4,133, de 2021., para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
12.7. Na aplicação das sançöes serão considerados (art. l-56, $Le, da Lei ne 1,4.133, de202I):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
L2.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne I4.t33,de202L, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei ne 1,2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. L59),

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. L60, da Lei ne

14.t33, de 2021,).

12.t0. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 1-61, da Lei ne l-4.133, de202I).
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratarsão passíveis de reabilitação na forma do art. L63 da Lei ne 14.1"33/21".

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da Instrução Normativa SEGES/MEne26, de 13 de abril de2022.
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13. DOS ESCLAREcTMENTOS, rMpuGNAçörs, oltte ÊNctAS, nwoençÃo e nruumçÃo .ì0

L3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei ne l-4.1-33, de 202I, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo
específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
em documento em formato PDF diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita

Mais Brasil.

13.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se

cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples.

I3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certa m e.

13,5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
13.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a

autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constaroriginariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta.

13.7.1. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.
L3,8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento
licitatório poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e

deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato
escrito e fundamentado,

^ 
14. DOS MODELOS DE EXECUçÃO ¡ e rSrÃO CONTRATUAL

t4.1. O regime de execução e ou forma de fornecimento, conforme o caso, e o modelo de gestão

contratual será aquele definido no Termo de Referência do procedimento e no Decreto Municipal ne

I.392, de 03 de janeiro de2024, assim como, nas demais normativas municipais as quais disciplinam
os prazos, condições de fornecimento, conclusão, observações, formas de recebimento do objeto e
os demais elementos condizentes a execução contratual.
1.4.2. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem

ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e

consonância ao que dispõe na Lei Federal n' 14.1"33/2021 de l-s de abril de 2O2I e no Decreto
Municipal ne 1.392, de 03 de janeiro de 2024.

1s. DA FORMALTZAçÄO DAS CONTRATAçÕES

Ir Ëi:titTtJ
!
Þ

,1' ì'
Rodoviq CE-O9O km 01, No'1076
Itombé - CEP: 61.6O0-060

{



ffimwemüm
FRIÌf¡rìtTUtìÀ

15.1. D0 NSTRUMENTO CONTRATUAL

15.1.1. Dentro da va idade d ARP, o adjudicatário registrado poderá ser convoca

comparecer perante o órgão ou entidade para firmar contratações decorrentes da Ata de Registro

de Preços.

t5.L2. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência, meio

eletrônico ou publicação no Diário Oficial do Município - DOM, para que seja assinado no prazo de

05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.1,3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.1,.4. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado no próprio instrumento contratual

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro.
15.1.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

15.1.6. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do

parágrafo único art,61da Lei ne I4.t33/2021de Ls de abril de2O2t.

r5.2. DA MANUTENÇÃO DAS COND|ÇÖES DE HABTLTTAÇÃO E DAS TMPLICAÇÕES POR NÃO

ATEN DrM ENTO A CONVOCAÇÃO:

t5.2,L A contratada deverá manter durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
15.2.2. Se o adjudicatário quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura do contrato, poderá

ser convocado outro proponente, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a

verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação,

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações

legais.

16. DA EXT|NÇÄO CONTRATUAL

16.1-. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133, de 2021-, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.1.1,. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

t6.t.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
I6.L2.t. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
1,6.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.2.t. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.2.3. lndenizações e multas.
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16,3, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequil

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.

17. DO pAcAMENTO E DEMATS COND|ÇÕES DO OBJETO

uJ F,s
O

17.1. As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais especificidades quanto ao

objeto e não abordados na parte geral desse edital, serão aquelas constantes do Termo de
Referências e seus anexos.

18. DAS DTSPOS|çÖES GERATS

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
.l primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.5. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento
da segurança e do regular funcionamento da administração.
18.6. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s)

autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação da Lei Municipal ne 3.625, de 30

de junho de 2023, a qual criou o Regulamento lnterno de Licitações e Contratos - RILC da

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA e a Lei n.s 14.133/2021. de l-s de abril de2O2t.
18;. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela

decorrentes.
18.8. 0s licitantes ficam informados sobre os termos da Lei ne 12.846, de Le de agosto de 20L3
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.5e,
inciso lV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas

no mencionado diploma legal.

18.9, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
18.L0. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a

Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Diário Oficial do

Município - DOM e no quadro de avisos do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura

Municipal de CAUCAIA, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no "chal" do

www. licita maisbrasil.com. br,
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18.11, Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h, na sed 6$e

Departamento de Gestão de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada na Rua J

Valdeci Pinto Lima (Rua D), ne 270, Padre Romualdo, CAUCAIA/CE, CEP: 61601-055.
t8.t2. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e nos endereços eletrônicos do órgão
https://www.caucaia.ce.gov.brllicitacao.php (Portal Oficial da Prefeitura Municipal de

CAUCAIA/CE); e https://municipios-licitacoes.tce,ce,gov,brlindex.php/licitacao/abertas (Portal de
Licitações do TCE/CE), nos campos correspondentes,

18.L3, Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca de CAUCAIA - CE.

18.74. lntegram este Edital, para todos osfins e efeitos, os seguintes anexos:

18.14.'1. ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar;
18.14.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

18.14.3. ANEXO lll - Minuta de Proposta e de Declarações;

18.14.4. ANEXO lV- Minuta de Ata de Registro de Preços;

18.14.5. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato.

CAUCAIA, CE, 30 de abril de2026

ra Domingu ta

Ordenador de Des as da

SECRETARTA MUNTCtPAL DE EDUCAçÃO
SECRET A MUNICIPAL DE

DESENVOLVI M ENTO SOCIAL

F
Ana

Orden o

a Dias Carneiro
de Despesas da
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